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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal para que seja 

feito estudo para realização de melhoria da 

iluminação pública na rotatória da Av. João 

Ambiel, no Parque Residencial Indaiá, em 

frente à E.E. Prof. Carlos Tancler. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 
Prefeito Municipal para que seja feito um estudo para realização de melhoria da 
iluminação pública na rotatória da Av. João Ambiel, no Parque Residencial 
Indaiá, em frente à E.E. Prof. Carlos Tancler. 

Assunto:  Obras 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação atende a solicitações de moradores, estudantes 
e demais usuários da região, que relatam a necessidade de reforço na 
iluminação pública no local mencionado. A rotatória situada na Avenida João 
Ambiel, em frente à Escola Estadual Professor Carlos Tancler, é um ponto de 
grande circulação de veículos e pedestres, especialmente nos horários de 
entrada e saída dos alunos. 

Uma iluminação pública adequada é fundamental para garantir maior 
segurança viária, melhorar a visibilidade dos motoristas e proporcionar mais 
tranquilidade aos pedestres que transitam pela região durante o período noturno. 
A insuficiência de iluminação pode dificultar a visualização da rotatória e dos 
fluxos de trânsito, além de gerar sensação de insegurança para quem circula 
pelo local. 

Dessa forma, a melhoria da iluminação pública nessa área contribuirá 
significativamente para aumentar a segurança, tanto no trânsito quanto para os 
pedestres e estudantes que utilizam diariamente essa importante via do 
município. 

Sendo assim, certo da compreensão de Vossa Senhoria, aguardo 
atendimento a presente sugestão, elevando a V. Ex. meus votos de elevada 
estima e consideração.  

Sala das Sessões, em 5 de março de 2026. 
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